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SÚMULA: Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a 
firmar acordo de parcelamento de débitos relativos 
contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público — PASEP, e dá outras providencias. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a, 
em nome do Município, firmar acordo de parcelamento de débitos relativos 
Contribuição para o Programa de Formação do Servidor Público- PASEP, nos 
termos da legislação pertinente, em especial da Lei n.° 10.522, de 19 de julho de 
2.002. 

Art. 2° - 0 Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
assinar Lançamento de Débito Confessado dos recolhimentos não efetuados e de 
competência do Executivo Municipal pendentes de adimplemento junto ao 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público — PASEP. 

Art. 30 - Para o pagamento de prestações do principal e de seus 
acessórios, e de contribuições normais, fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a utilizar, vincular e permitir a retenção de parcelas do Fundo de 
Participação dos Municípios e acatar os dispositivos da Portaria Conjunta 
PGFN/SRF n.° 02, de 31 de outubro de 2.002. 

Art. 4° - 0 Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e 
plurianual do Município, cotações especificas para o pagamento de contribuições 
normais e para a amortização do principal e acessórios resultantes do cumprimento 
desta Lei, podendo ser suplementado se necessário. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vi ,o . data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PAQ AL, 14 de março de 2005. 
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